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Gabinete de Estudos e Planeamento

Aviso n.o 6979/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de dois lugares de técnico superior principal da
carreira de técnico superior. — 1 — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, autorizado por meu despacho de 13 de Julho de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados da data de publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso misto para provimento
de dois lugares na categoria de técnico superior principal, da carreira
de técnico superior, do quadro de pessoal do ex-Gabinete de Coor-
denação dos Investimentos, constante do mapa I anexo ao Decreto
Regulamentar n.o 16/92, de 22 de Julho.

2 — Lugares — nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e
dos n.os 2 e 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, foram fixadas as seguintes quotas:

Quota interna — um lugar destinado a funcionários pertencentes
ao quadro de pessoal do ex-Gabinete de Coordenação dos
Investimentos, correspondente à referência A;

Quota externa — um lugar destinado a funcionários não per-
tencentes ao quadro de pessoal do ex-Gabinete de Coorde-
nação dos Investimentos, correspondente à referência B.

3 — Legislação aplicável — Código do Procedimento Administra-
tivo e Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 184/89, de 2 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98,
de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 135/99, de 22 de Abril.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares a
que respeita, caducando com o seu preenchimento.

5 — Conteúdo funcional — aos lugares a preencher correspondem
funções de concepção, estudo e adaptação de métodos e processos
técnico-científicos, de âmbito geral ou especializado, executadas com
autonomia e responsabilidade, tendo em vista informar a decisão supe-
rior, nas seguintes áreas:

5.1 — Referência A — análise e acompanhamento da situação eco-
nómico-financeira das empresas tuteladas pelo Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações (MOPTC) e elaboração de
relatórios periódicos, análise dos instrumentos previsionais de gestão
e análise dos pedidos das empresas sobre o apoio financeiro a conceder
pelo Estado;

5.2 — Referência B — investimento público, em especial prepara-
ção e elaboração dos programas plurianuais de despesas de inves-
timento (PIDDAC) do MOPTC; sistematização da informação, análise
e acompanhamento da execução do PIDDAC do MOPTC, com o
respectivo registo no SIPIDDAC; elaboração de relatórios de execução
do PIDDAC.

6 — Local de trabalho — Avenida de 5 de Outubro, 153, 1.o,
1050-053 Lisboa.

7 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — a
remuneração base é a correspondente ao escalão e índice previstos
para a categoria, de acordo com o disposto no anexo n.o 1 ao Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao con-
curso — podem ser opositores ao concurso os funcionários que até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas reúnam
cumulativamente os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais:

a) Os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Deter pelo menos três anos de serviço na categoria de técnico
superior de 1.a classe classificados de Bom.

8.2 — Requisitos especiais:

Referência A — licenciatura em Economia;
Referência B — licenciatura em Economia ou Gestão e Admi-

nistração Pública.

9 — Constituem factores de preferência a posse de experiência e
conhecimentos específicos comprovados nas áreas de actuação refe-
ridas nos n.os 5.1 e 5.2 do presente aviso, respectivamente, para as
referências A e B, bem como, para esta última, conhecimentos pro-
fundos na utilização do SIPIDDAC.

10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

10.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, sendo obrigatoriamente considerados e valorados os
factores referidos nas alíneas a) a c) do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

11 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores, nos termos estabelecidos no n.o 1 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Os critérios de classificação a utilizar na avaliação curricular
e na entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director do Gabinete
de Estudos e Planeamento, podendo ser entregues pessoalmente, no
horário de expediente (das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos), na Divisão Administrativa, sita
na Avenida de 5 de Outubro, 153, 2.o, 1050-053 Lisboa, ou remetido
pelo correio, registado e com aviso de recepção, para a mesma morada,
dentro do prazo de candidatura.

13.1 — Dos requerimentos de candidatura deverão constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato [nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data de emissão do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
número de contribuinte fiscal, residência, número(s) de tele-
fone e habilitações literárias];

b) Indicação da natureza do vínculo, quadro de pessoal a que
pertence e categoria que detém;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação da sua candidatura.

13.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e assinado, do qual
devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as
funções e as tarefas exercidas, presentemente e no passado
(com indicação dos respectivos períodos de duração), as acti-
vidades mais relevantes e a formação profissional adquirida
(com indicação das acções de formação finalizadas e respec-
tivas duração, conteúdo programático, datas de realização e
entidade promotora);

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação frequen-

tadas, emitidos pelas respectivas entidades promotoras;
d) Declaração, devidamente actualizada (data reportada ao

último dia do prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), emitida pelo serviço ou organismo de origem
do candidato, que comprove, de maneira inequívoca, a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, a categoria
detida e a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública, bem como as classificações de serviço, na sua expres-
são quantitativa, dos anos relevantes para efeitos de pro-
moção.

14 — A falta da declaração referida na alínea c) do n.o 13.1 e a
não apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b) e d)
do n.o 13.2 do presente aviso determinam a exclusão do concurso,
nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

15 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do ex-Ga-
binete de Coordenação dos Investimentos ficam dispensados da apre-
sentação da declaração a que se refere a alínea d) do n.o 13.2, a
qual será oficiosamente entregue ao júri pela Divisão Administrativa,
bem como dos documentos referidos nas alíneas b) e c), desde que
os mesmos se encontrem arquivados no respectivo processo individual,
devendo tal facto ser expressamente mencionado no requerimento
de admissão ao concurso.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida sobre as situações que descrevem, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

17 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
18 — A publicitação da relação de candidatos admitidos e da lista

de classificação final obedecerá ao disposto nos artigos 33.o, 34.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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19 — Composição do júri:

Presidente — Rui Miguel Marques Neves Pinho Bandeira, sub-
director.

Vogais efectivos:

Licenciada Ana Isabel de Jesus Caroço dos Santos, chefe
de divisão de Planeamento e Programação, que substituirá
o presidente nas suas faltas ou impedimentos.

Licenciada Maria Manuela Salvador Dias, chefe de divisão
de Acompanhamento e Avaliação de Programas e Pro-
jectos.

Vogais suplentes:

Licenciado Luís Carlos Tavares Samora, assessor principal.
Licenciada Elizabete Azevedo Fernandes, assessora prin-

cipal.

20 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.» (Despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31
de Março de 2000.)

13 de Julho de 2005. — O Director, Pedro Croft de Moura.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais, I. P.

Aviso n.o 6980/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento de vaga na categoria de técnico superior de
1.a classe, da carreira técnica superior. — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por deliberação do conselho directivo do Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais, I. P., de 17
de Junho de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis
contado a partir da data da publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral para o provimento de uma
vaga na categoria de técnico superior de 1.a classe, da carreira técnica
superior, da área de avaliação e prevenção de riscos profissionais,
do quadro de pessoal do Centro Nacional de Protecção contra os
Riscos Profissionais, I. P., aprovado pela Portaria n.o 1022/99, de 18
de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga
anunciada, caducando com o seu provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Porto.
4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional correspondente

à categoria posta a concurso é o constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, tendo em vista informar a decisão
superior nas áreas de atribuição do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais, I. P., previstas nos artigos 5.o e 18.o
do Decreto-Lei n.o 160/99, de 11 de Maio, requerendo licenciatura
na área de Química e experiência em métodos instrumentais de análise,
como cromatografia, absorção atómica, infravermelhos por transfor-
madas de Fourier e ultravioleta do visível.

5 — Condição preferencial — constitui factor de preferência se,
cumulativamente, o candidato detiver formação comprovada em
higiene e segurança no trabalho.

6 — Perfil do candidato — para além da formação referida nos n.os 4
e 5 o candidato deverá ainda possuir disponibilidade para a deslocação
e estudos nas empresas, em todo o território nacional, cumulativa-
mente com o trabalho laboratorial e manifesto interesse pela avaliação
e prevenção dos riscos de doença profissional.

7 — Requisitos especiais de admissão a concurso — os requisitos
especiais são os enunciados na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do n.o 1
do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril (folhas de
papel normalizadas, brancas ou de cores pálidas, de formato tipo A4),
dirigido à presidente do conselho directivo do Centro Nacional de
Protecção contra os Riscos Profissionais, I. P., e remetido, por correio
registado com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para
apresentação das candidaturas, para a Avenida da República, 25, 1.o,

esquerdo, 1069-036 Lisboa, podendo ser entregue pessoalmente, no
Gabinete de Gestão de Pessoal, mediante a passagem de recibo,
durante o período normal de expediente, na morada acima indicada,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, estado
civil, data de nascimento, número, data e validade do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, resi-
dência, código postal, telefone e situação militar, se for caso
disso);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Menção expressa do serviço a que pertence, natureza do vín-

culo, categoria que detém e tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

e) Indicação dos documentos que instruem o processo de
candidatura;

f) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes
para a apreciação do seu mérito, os quais, todavia, só serão
tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

8.1 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assi-
nado, do qual devem constar, designadamente, as habilitações
literárias, as funções que os candidatos exercem, bem como
as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos
de duração e actividades relevantes, assim como a formação
profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos e seminários, indicando a respectiva dura-
ção, datas de realização e entidades promotoras);

b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações lite-
rárias;

c) Fotocópias dos certificados comprovativos das acções de for-
mação frequentadas;

d) Declaração passada pelos serviços de origem, devidamente
autenticada com selo branco ou carimbo e da qual constem
a natureza do vínculo, a categoria que detém e a respectiva
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Fotocópias das fichas de notação/avaliação de desempenho
dos anos relevantes para o concurso; caso não tenha sido
atribuída avaliação, o candidato deverá requerer ao júri do
concurso, no requerimento de candidatura, o respectivo
suprimento, mediante adequada ponderação do currículo pro-
fissional relativamente ao período que não foi objecto de
avaliação, nos termos do disposto no artigo 18.o do Decreto
Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;

f) Outros documentos que os candidatos entendam dever apre-
sentar para melhor apreciação do seu mérito.

8.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

9.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente
considerados e ponderados os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e o aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A ordenação final dos candidatos resultará da média das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção utilizados e será expressa
na escala de 0 a 20 valores.


